
  Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as causas,
conseqüências e responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e
adolescentes no Brasil no período de 2005 a 2007. - CPI-DESA

REQUERIMENTO Nº              / 2010
                                                    (do Sr. Raimundo Gomes de Matos)

Solicita a realização de Audiência Pública Externa para

debater as causas, conseqüências e responsáveis pelo

desaparecimento de crianças e adolescentes no Brasil, a

ser realizada na cidade de Fortaleza – Ceará em 22 de

março de 2010.

                       Senhora Presidente,

Nos termos do art. 36, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, combinado com o art.2º da Lei nº 1.579, de 1952, requeiro a
Vossa Excelência que seja realizada audiência pública externa na cidade de
Fortaleza, na data de 22 de março de 2010, para ouvir autoridades
governamentais e especialistas do estado do Ceará sobre as causas,
conseqüências e responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e
adolescentes naquele Estado. Para tanto, requeremos sejam adotadas as
providências necessárias ao convite de:

• Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social: Dr. Roberto das

Chagas Monteiro;

• Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias da

Infância e da Juventude: Dr. Odilon Silveira – 1ª Vara da Infância e da

Juventude;

• Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente–Presidente

Sra. Ana Bandeira;

• Companhia Energética do Ceará S/A - COELCE – Eng. Abel Rochinha.

JUSTIFICAÇÃO



     Em 14 de janeiro do corrente ano, o Jornal Diário do Nordeste
publicou em seu Caderno Cidade, significativa matéria sobre crianças e
adolescentes desaparecidos, enfatizando que encontrá-los no Ceará pode ser
mais difícil do que em outros estados.

     Apesar de que dos 660 casos registrados pelo Centro de Referência
de Assistência Social (CREAS/CE) entre 2005 e 2009, tenham sido solucionados
539 casos, ficando ainda 18,4% das denúncias não resolvidas. Tal situação
coloca o Estado do Ceará acima da estimativa Nacional da Secretaria
Especial dos Direitos Humanos, cuja média nacional aponta para um
percentual de 10% a 15% de casos não solucionados.

     Vale ressaltar que nas estatísticas divulgadas no site da Secretaria
Especial de Direitos Humanos relativas ao período de 01/01/2010 a 09/02/2010
o Estado do Ceará  apresenta 28 desaparecidos e nenhum ainda encontrado.

                    Face ao exposto a presente solicitação de realização de
Audiência Pública Externa justifica-se pela necessidade desta Comissão
Parlamentar de Inquérito discutir com a sociedade cearense, sobre as causas,
consequências e responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e
adolescentes no Estado do Ceará.

Sala das Comissões, em 24 de fevereiro de 2010

Deputado Raimundo Gomes de Matos
PSDB-CE


